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DECRETO MUNICIPAL n" 17, de 27 de abril de 2023.

"ALTERA O DECRETO N" 92, DE 25 DE

OUTUBRO DE 2022, QUE CONSTITUI GRUPO

DE TRABALHO PARA REVISAR O PLANO

DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO

DE MAJOR GERCINO."

VALMOR PEDRO KAMMERS, Prefeito Municipal de Major

Gercino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, e, em cumprimento ao que estabelece a Lei Federal n®

10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade,

DECRETA:

Artr Revoga-se o inciso VI, do §r do artigo 3® do Decreto n® 92, de 25 de outubro de
2022.

Art.2" O §2® do artigo 3° do Decreto n® 92, de 25 de outubro de 2022, passa a vigorar
acrescido do inciso III, com a seguinte redação:

"III- João Victor Ricardo, Engenheiro Civil;"

Art.3® O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Major Gercino SC, 27 de abril de 2023.
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